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nica superior de 2.ª classe Sandra Maria Antunes Nabais de Figuei-
redo.

Vogais suplentes:

Vereador Ernesto Cunha e a técnica superior de 1.ª classe Estela
d’Ascensão Alves Fogeiro.

10 — A publicação da lista de candidatos admitidos será feita de
acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho.

11 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
discriminação.

13 — Do estágio (regulado pelo Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de
Julho, conciliado com o Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro):

13.1 — O júri de estágio terá a mesma composição do júri definido
para a selecção.

13.2 — Duração do estágio — um ano, automaticamente prorro-
gado até à data da posse na categoria de ingresso, caso o estagiário
seja aprovado com média não inferior a 14 valores, sendo nesse
caso provido definitivamente no lugar de técnico superior de 2.ª
classe.

13.3 — Classificação final de estágio — resultará da média aritmé-
tica obtida em função da classificação de serviço e da classificação
atribuída ao relatório final a apresentar pelo estagiário, traduzido numa
escala de 0 a 20 valores.

13.4 — Regime do estágio — nos termos da alínea d) do n.º 1 do
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, conjugado com
o disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, sendo a
frequência do estágio feita em regime de contrato além quadro, nos
casos de indivíduos não vinculados à função pública, e em regime de
comissão de serviço, nos restantes casos.

8 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito
Alves. 1000308125

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso

Dr. Manuel Castro Almeida, presidente da Câmara Municipal de
São João da Madeira, nos termos e para cumprimento do disposto no
n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de
Junho, torna público que a Câmara Municipal de São João da Madeira
vai proceder à abertura do período de discussão pública, pelo prazo de
15 dias, do pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 10/92 emi-
tido em 27 de Novembro, requerido por I. G. I. — Investimento
Imobiliário, S. A., na qualidade de proprietário do lote 15, do referido
alvará de loteamento.

Durante o referido prazo, contado a partir da publicação do pre-
sente aviso na 3.ª série do Diário da República, poderão os interes-
sados consultar o processo respeitante à alteração da operação de
loteamento, acompanhado das informações técnicas, na Secção de
Apoio Administrativo do Departamento de Gestão Urbanística, a
funcionar no 4.º piso do edifício da Câmara Municipal, durante o
horário de atendimento.

As sugestões, reclamações ou observações que eventualmente ve-
nham a ser apresentadas devem ser formuladas através de requerimento
escrito dirigido ao presidente da Câmara Municipal, devendo neste
constar a identificação e o endereço dos seus autores e a qualidade em
que as apresentam.

22 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Manuel Castro
Almeida. 3000217982

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso

1 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99,

de 25 de Junho, e na sequência dos despachos do signatário datados de
6 de Novembro de 2006, torna-se público que se encontra aberto
concurso, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, daquele diploma, pelo prazo
de 10 dias úteis, a contar da publicação deste aviso no Diário da
República, para provimento dos seguintes lugares, do grupo de pesso-
al técnico superior, que se encontram vagos no quadro de pessoal desta
Câmara Municipal:

Concurso
Categoria

Número
referência de lugares

A Técnico superior de economia/gestão prin- 1
cipal.

B Técnico superior de psicologia principal ..... 1
C Arquitecto de 1.ª classe ................................ 4
D Engenheiro civil de 1.ª classe ...................... 1
E Engenheiro do ambiente de 1.ª classe ......... 1
F Técnico superior de 1.ª classe ..................... 3

2 — Natureza dos concursos — interno de acesso geral.
3 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis

as regras constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho;
238/99, de 25 de Junho; 427/89, de 7 de Dezembro; 409/91, de 17 de
Outubro; 404-A/98, de 18 de Dezembro; 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, e Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

4 — Validade dos concursos — os concursos visam exclusivamente
o preenchimento das vagas referidas e caduca com o respectivo pre-
enchimento.

5 — Requisitos de admissão ao concurso — ao concurso poderão
ser admitidos os candidatos que reúnam os requisitos exigidos na
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-
-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Formalização de candidaturas:
6.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas no prazo de 10 dias

úteis a contar da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, mediante requerimento elaborado em folhas normalizadas, bran-
cas ou de cores pálidas, de formato A4, ou papel contínuo, dirigido
ao presidente da Câmara e entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, para Câmara Municipal de Sesimbra,
Largo do Município, 2970-660 Sesimbra.

6.2 — O requerimento de admissão, a apresentar nos moldes e com
o teor do anexo n.º 1 ao presente aviso deverá ser obrigatoriamente
acompanhado, sob pena de exclusão, dos documentos seguintes:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias ou outro do-
cumento idóneo;

b) Fotocópia (frente e verso) do bilhete de identidade válido;
c) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, e

reportada ao dia a seguir à publicação do presente aviso, devidamente
autenticada e actualizada, da qual conste de maneira inequívoca a
natureza do vínculo e antiguidade na função pública, carreira e cate-
goria;

d) Curriculum vitae;
e) Comprovativos dos requisitos gerais de admissão a concurso e

provimento em funções públicas, constantes do artigo 29.º, n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, salvo se os candidatos decla-
rarem no requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de
honra, a situação precisa em que se encontram;

f) Aos trabalhadores da Câmara Municipal de Sesimbra é dispensa-
da a apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos ex-
pressos nas alíneas a), b), c) e e) do n.º 6.2.

6.3 — Os candidatos têm à sua disposição no Departamento de
Gestão de Recursos Humanos desta Câmara Municipal requerimentos
de modelo tipo.

6.4 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos do presen-
te aviso serão excluídas.

6.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
7 — Métodos de selecção — para todos os concursos — entrevista

profissional de selecção e avaliação curricular.
7.1 — A entrevista profissional de selecção será graduada de 0 a

20 valores e visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candida-
tos, definindo-se os seguintes critérios:

Em que cada um tem a cotação de 4 valores:

a) Capacidade de relacionamento;




